
AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES (ANATEL)  
CONCURSO PÚBLICO PARA O PROVIMENTO DE VAGAS E A FORMAÇÃO DE 

CADASTRO DE RESERVA EM CARGOS DE ESPECIALISTA EM REGULAÇÃO DE SERVIÇOS 
PÚBLICOS DE TELECOMUNICAÇÕES 

 
 

Justificativas de alteração do gabarito de itens 
                    (Com base no caderno de prova modelo disponível no site do Cebraspe) 

 
CONHECIMENTOS BÁSICOS PARA TODOS OS CARGOS 

ITEM GABARITO PRELIMINAR GABARITO DEFINITIVO SITUAÇÃO 

19 E - Deferido com anulação 

Há ambiguidade na interpretação do pronome “them” no texto, o que prejudicou o julgamento 
objetivo do item. 

35 C - Deferido com anulação 

A ausência de informações relevantes na redação do item prejudicou seu julgamento objetivo. 

39 C - Deferido com anulação 

A ausência de informações relevantes na redação do item prejudicou seu julgamento objetivo. 

 
CARGO 1: ESPECIALISTA EM REGULAÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS DE TELECOMUNICAÇÕES – 
ESPECIALIDADE: CIÊNCIAS CONTÁBEIS 

ITEM GABARITO PRELIMINAR GABARITO DEFINITIVO SITUAÇÃO 

61 C - Deferido com anulação 

O emprego da expressão “devendo as partes compradora e vendedora estar satisfeitas com a 
transação espontânea” prejudicou o julgamento objetivo do item. 

70 C - Deferido com anulação 

O item possibilita mais de uma interpretação, o que prejudicou seu julgamento objetivo. 

98 C E Deferido com alteração 

Na referida situação, uma redução de 5% nos custos variáveis, sem modificação das demais condições, 
reduzirá o ponto de equilíbrio contábil em 16,33% em relação à situação atual vivenciada pela referida 
indústria, e não em 20%. 

102 C E Deferido com alteração 

Na referida situação, no momento em que a entidade atingir um volume de 100 mil unidades vendidas, 
um aumento de 1% no volume de vendas implicará um aumento de 7% no seu lucro, e não de 8%. 

105 C - Deferido com anulação 

Há divergência entre os totais de ativo e de passivo apresentados na tabela do enunciado, o que 
prejudicou o julgamento objetivo do item. 

106 E - Deferido com anulação 

Há divergência entre os totais de ativo e de passivo apresentados na tabela do enunciado, o que 
prejudicou o julgamento objetivo do item. 

 
CARGO 2: ESPECIALISTA EM REGULAÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS DE TELECOMUNICAÇÕES –
ESPECIALIDADE: CIÊNCIAS DE DADOS 

ITEM GABARITO PRELIMINAR GABARITO DEFINITIVO SITUAÇÃO 

59 C E Deferido com alteração 

A estimativa de máxima verossimilhança da probabilidade p é igual a 0,385, e não a 0,625. 

60 E C Deferido com alteração 

Pelo método da máxima verossimilhança, a estimativa da média de W é igual a 
8

5
 . 



74 C - Deferido com anulação 

O emprego dos termos “dimensão” e “granularidade” prejudicou o julgamento objetivo do item. 

77 C - Deferido com anulação 

O item possibilita mais de uma interpretação, o que prejudicou seu julgamento objetivo. 

84 C E Deferido com alteração 

O emprego do termo “só” torna a redação do item errada, uma vez que o Artigo 11 da LGPD prevê 
diversas hipóteses em que o tratamento de dados sensíveis pode ocorrer sem consentimento. 

102 C - Deferido com anulação 

O emprego do termo “baixa dimensão” causa subjetividade na redação do item. 

 
CARGO 3: ESPECIALISTA EM REGULAÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS DE TELECOMUNICAÇÕES – 
ESPECIALIDADE: DIREITO 

ITEM GABARITO PRELIMINAR GABARITO DEFINITIVO SITUAÇÃO 

54 C - Deferido com anulação 

A redação do item está ambígua, o que prejudicou seu julgamento objetivo. 

80 C - Deferido com anulação 

O emprego da expressão “Empresa Brasileira de Comunicação S.A.” prejudicou o julgamento objetivo 
do item. 

92 C - Deferido com anulação 

O emprego do termo “mínimo essencial”, em vez de “mínimo existencial”, prejudicou o julgamento 
objetivo do item. 

108 C E Deferido com alteração 

A redação do item não pode ser considerada correta, uma vez que a responsabilidade do Estado por 
atos omissivos deve surgir de atos ilícitos. 

 
CARGO 4: ESPECIALISTA EM REGULAÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS DE TELECOMUNICAÇÕES – 
ESPECIALIDADE: ECONOMIA 

ITEM GABARITO PRELIMINAR GABARITO DEFINITIVO SITUAÇÃO 

116 C E Deferido com alteração 

A redação do item não pode ser considerada correta, uma vez que o valor da probabilidade em 
questão é superior a 0,50.  

 
CARGO 5: ESPECIALISTA EM REGULAÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS DE TELECOMUNICAÇÕES – 
ESPECIALIDADE: ENGENHARIA 

ITEM GABARITO PRELIMINAR GABARITO DEFINITIVO SITUAÇÃO 

57 E - Deferido com anulação 

O item possibilita mais de uma interpretação, o que prejudicou seu julgamento objetivo. 

119 E - Deferido com anulação 

A redação do item está ambígua, o que prejudicou seu julgamento objetivo. 

 
CARGO 6: ESPECIALISTA EM REGULAÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS DE TELECOMUNICAÇÕES – 
ESPECIALIDADE: GERAL 

ITEM GABARITO PRELIMINAR GABARITO DEFINITIVO SITUAÇÃO 

78 E - Deferido com anulação 

A redação do item está dúbia, o que prejudicou seu julgamento objetivo. 

84 C - Deferido com anulação 

A redação do item está dúbia, o que prejudicou seu julgamento objetivo. 



101 E C Deferido com alteração 

É possível a análise de dados estruturados e não estruturados armazenados no banco de dados, apesar 
de o formato dos dados não estruturados ser mais diversificado e complexo que o dos dados 
estruturados. 

110 C - Deferido com anulação 

A redação do item está dúbia, o que prejudicou seu julgamento objetivo. 

 


